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LEI Nº 9.068 DE 23 DE JULHO DE 2020.

DENOMINA PROCON “PROGRAMA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR” EDUARDO ANDRADE LANZA.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Eduardo Andrade Lanza”, o PROCON localizado na cidade de Sete Lagoas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de julho de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


ANDREZA PATRÍCIA MACHADO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Governo


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei n° 413/2018 de autoria do Vereador Euro de Andrade Lanza)
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